
 

Manual para preenchimento do pedido de devolução dos valores pagos indevidamente a 
título de custas judiciais, preparo, taxa de serviços judiciais, despesas processuais e dos 
valores destinados ao Fundo de Reaparelhamento da Justiça – FRJ cobrados nos cartórios 
extrajudiciais, no âmbito do Poder Judiciário de Santa Catarina. 

 
Os passos abaixo mostram como formular pedido de devolução dos valores acima relacionados, a saber:  

1. Acesse o link indicado na página de instruções (campo imediatamente abaixo deste manual); 
 
2. Informe o código da guia ou o número do boleto bancário – campo “nosso número”, observando o 

seguinte: 

2.1 Para guias de atos administrativos ou extrajudiciais, pode-se utilizar o número da guia (quando houver) 

ou o número do boleto – campo “nosso número*”, conforme imagem abaixo:  

 

2.2 Processos no SAJ – deve-se utilizar EXCLUSIVAMENTE o “nosso número*” do boleto; 

IMPORTANTE: para boletos padrão “1000”, dever-se desconsiderar os 4 primeiros dígitos, por exemplo, 
para o boleto 10000231518573400, o número informado será (1000)0231518573400. 

2.3 Processos no Eproc – pode-se usar o número da subguia ou o “nosso número” do boleto. Para 
localizar o número da subguia entre em “custas” e irá aparecer a tela abaixo: 

 

 



 
Da Guia que se deseja solicitar a devolução clique em pagamentos (imagem acima), que aparecerá o número 

da SubGuia (imagem abaixo) 

 

Na tela do pedido de devolução, no campo “código da guia”, para guias geradas no primeiro grau de 

jurisdição deve-se informar o número da SubGuia acompanhado de “-1” e, para guias geradas no segundo 

grau de jurisdição o número da SubGuia deve vir acompanhado de “-2”, conforme descrito abaixo da linha 

de indicação do “Código da Guia” (figura 1); 

Figura 1   

3.  Selecione o(s) item(ns) da guia e o motivo da devolução (figura 2);        

 

Figura 2 

4. Junte em “Anexos” os documentos obrigatórios (figura 3), conforme tabela disponível na página de 
orientações; 



 

 

Figura 3 
      

5. Informe o CPF do beneficiário.  
OBS 1: Somente o sacado do boleto é pessoa autorizada a receber a restituição. Portanto, caso seja 
indicado outro beneficiário, será necessário anexar uma procuração (pública ou particular com firma 
reconhecida) com poderes especiais para receber e dar quitação;  
 
OBS 2: Na hipótese de o sacado do boleto e o beneficiário indicado no pedido se tratarem da mesma 
pessoa e, ainda assim, o sistema solicitar que seja anexada uma procuração, basta anexar, em 
substituição a essa, uma cópia do boleto bancário, para conferência. 
 

6. Informe os dados bancários (banco, agência e conta corrente, ambos com os dígitos verificadores, se 
houver) para o pagamento da restituição (é vedado o pagamento em conta-poupança e/ou conta-
salário) (figura 4); 

 

7. Informe o e-mail para o envio das comunicações e da confirmação de pagamento (figura 4); 

 

Figura 4 
 

8. Clique em “Concluir” (figura 4); 

9. O sistema gerará o código do pedido de devolução, confirmando o cadastramento (figura 5); 
                  



 

 
Figura 5 

 

10. Um e-mail automático do remetente noreply.dv@tjsc.jus.br será enviado com o número do pedido da 
devolução e o link de acesso para a sua consulta; 

OBS: Caso o e-mail não seja localizado na caixa de entrada, favor verificar a lista de “spam” e/ou “lixo 
eletrônico”. Recomenda-se adicionar esse endereço eletrônico à lista de e-mails confiáveis, para 
evitar o seu não recebimento. 

11. Para consultar o pedido, acesse o link enviado ao e-mail, selecione o pedido de devolução e clique em 
“Consultar” (figura 6); 

 
Figura 6 

12. Caso algum documento anexado esteja incorreto/incompleto, será enviado um e-mail solicitando a 

sua correção/complementação. Apenas esse documento deverá ser anexado, não havendo a 

necessidade da reapresentação dos demais documentos já anexados.  

13. Todas as informações e/ou correções e/ou comunicações relativas ao pedido serão encaminhadas via 
sistema, através do endereço de e-mail indicado no item 10. O acompanhamento, com o saneamento 
do que for solicitado, portanto, é de responsabilidade exclusiva do interessado; 

 
14. Não será aceita consulta por e-mail ou qualquer outro meio de comunicação, bem como o envio de 

documentos faltantes, salvo se por pedido expresso da própria Assessoria do FRJ. 

15. Adicione o endereço eletrônico noreply.dv@tjsc.jus.br aos remetentes confiáveis do seu correio 
eletrônico. 


